
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

DA: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - GPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão
Eletrônico.

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão
Eletrônico, que tem como objeto o Registro de Preços para futura Contratação de empresas para
aquisição de materiais de expediente em geral para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira
Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência, para

que seja elaborado o respectivo "parecer", com relação a sua adequação à Lei 10.520/2002,
Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n® 004/2021, aplicando-se ainda a Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 01 de dezembro de 2021

JACKSON MACEDO ROCHA
Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAQ - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 097/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N°__/2021 ■ SRP.MODALIDADE

BASE LEGAL

OBJETO

Lei n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Federal
n° 10.024/2019, Decretos Municipais n° 004/2021, Lei Complementar

123/2006 alterada pela Lei Com^^^ n® 147/2014,
aplicando-se subsidiariamente no que
alterações e demais legislações cçi^glatas.

^mpresas paraRegistro de Preços par^^^^ontratação
aquisição de materlaj^íe ex^É|®nte em gera^^ra suprir as
necessidades d^^feitura de F6^.Nova do Marlífihão - MA e
suas Unidades Ad

TIPO DA LICITAÇÃO j Menor g^^o por ITEM
REGIME DE EXECUÇÃO I Emoretó^^Di: Preço Unitário^
LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA

DATAE

ABERTURA DAf
PROPOSTAS ̂ KSÃÕ^^

PÚgLICÂ%^
MODfilpjsPum, I

^l^de Brasília)

VALOR'
"^É-RS 70^1^9,20 (setecentos e um mil, cento e quarenta e nove

^is e vinte centavos)

na íntegra. no endereço eletrônico:
httÃ^ww^feDTl^feiranovama.com.br . www.felranovadomaranhao.ma.qov.br . e também
poderão^Jidos e/oCobtidos na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça
Central, s^l%tro, Feira Nova do Maranhão/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas.
ATENÇÃO, remendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar
a prática das condutas previstas no art. 7® da Lei n® 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação
das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das muitas previstas em editai e no contrato
e das demais cominações legais.
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"lDTj7rFí^GÃ0l'LETRÔNlC0l^°^_^^ -SRP
-; ^PROCESSO ADMINISTRATIVO N°Q97/2021

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de
suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Preços para futura
Contratação de empresas para aquisição de materiais de expediente em ger^^r^^ijr as necessidades
da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão ■ MA e suas Unidades Administi^was,"^
Referência. O presente certame será regido pela Lei n.° 10.520/2002, d^^cretos
Complementam.® 123/2006 alterada pela Lei Complementam® 147/^p^subsidiarian^^^Lei n.® 8.666/1993
e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, condições ̂ ^belecidas neste Ato
Convocatório e seus Anexos.

o Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, Po^^de sistema 9^6 promove a comunicação
pela INTERNET, mediante condições de segurança, utili^^^e, para tanf^s^recursos da criptografia e
autenticação em todas as suas fases.

jgsignado, denom^do Pregoeiro, mediante a inserção e
eletrônicasferidos tente para a pagina

Os trabalhos serão conduzidos por servidr
monitoramento de dados gerado^v ou sm
https://vtfww.comprasfeiranovama.com.6f^©..serviaõ^^, dentr^^ps, as seguintes atribuições: coordenar o
processo licitatório; receber, examinar e decidí^|,impu^^^^^^^^ultas ao edital, apoiado pela sua equipe
responsável pela sua elaboraç^^^^^uzir a sess^^biica na^rfiternet; verificar a conformidade da proposta com
os requisitos estabelecidos ' ' ' *"
receber, examinar e decf||ps recúr^ encanmatiá __
indicar o vencedor^o cerf^^onduái^trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamenteinstruído a autori^^^^^ns^^^ela a^^^pão e propor a homologação.
O Edital estará d^^^^patuit^^^ na página vtfwvtf.feiranovadomaranhao.ma.qov.br e no endereço

lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
^autoridade competente quando mantiver sua decisão;

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

PATA E HORA DE INICIO DAS ̂

PROPOSTAS: • -

DO niA / /2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

, DATA E HORA LIMITE PARA
IMPÜGNAÇÂO:-

DO niA 1 /2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATAE HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

DO DIA / /2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

-
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^ DATA DE ABERTURA DAS.

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

DO niA / /2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL:
httDs://www.comDrasfeiranovama.com.br

MODO DE DISPUTA
ABERTO

í1.-dóBbjétó:. - " ■ z ■

1.1 Registro de Preços para futura Contratação de empresas p^^^uisição de mã^^ls de expediente em
geral para suprir as necessidades da Prefeitura de ^ Unidades
Administrativas, conforme Termo de Referência.

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela co^^^o Termo de F^^da, facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens forem de seu interesse.

.  ...

13 0 critério de iulqamento adotado será ó menor preço do iten^bservadas as exigências contidas neste
.  -í. J ^Edital e seus Anexos quanto as especificaç^do objp^

r2 Dó REGISTRO DE PREÇOS.
í  ' - ii.iifc.-1,1.1,

2.2 As regras referent^aos^^ò^eíl^a^^^^^ppantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de

2.2 Conforme^^e^ 7.^&XZ. Capitulo V, art. 7." § 2.°, parayegistros de ̂preços râo se faz
necessário de inícfeíftdleação ^ente será exigida para formalização do Contrato
ou outro instrumento^b '

ÍTlj^PUGNACÃ^^Õ^^ÀL E DÒS PEDTDOS DE ESCLARECIMENTO:

lentária, que som

2.3 Até oMbls) diWeMintes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar estelfM
2.4 A impugnaçãoáeTOrá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de
Compras Públicas no endereço eletrônico https://www.comprasfeiranovama.com.br/.

2.5 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02
(dois) dias úteis.

2.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.
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2.7 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico,
em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
https://www.comDrasfeiranovama.com.br/.

2.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
2.9 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugna^^presente Edital, implica na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

2.10 As respostas

serão cadastradas

seu acompanhamento.
i

prazo legal otpio caso de empresas,
' ificado no pr^bso para responder

2.11 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas ^
que estejam subscritas por representante não habilitado leMlrnéme ou não<
pela proponente.

2.12 A petição de impugnação apresentada por empresa de^/^^Jirmada por s'a,^í pessoa designada para
administração da sociedade empresária, ou ̂ ^urador, e vir ac^^nhada, conforme o caso, de estatuto
contrato social e suas posteriores alterações, sé^h|bver, do ato de d^^ção do administrador, ou de procuração

nara imniinh^ Q Editai).pública ou particular (instrumento de man^^com

a

ou

;3" doTredénciawiento.

3.2 O Credenciamento;
comprasfeiranova

é  o'-^njvei DasiC0ííS]qs,^|^gIstro Cadastral no PORTAL DE COMPI^S
^que pe1m^ participação interessados na modalidade LIC1TATÓR1A PREGÃO,

em sua FORMA E&IRÔNlf^^
fio https://www.comprasfelranovama.com.br/.'3.3 O cadastro de%a<

3.4 .^fedenciamentS||pto®pvedordo sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal de sÉí.cap^íÉae técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.5 O licitá%íespo^^^-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verd^Ê^s. suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excÍíí"|a''a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.6 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
COWIPRASFEIRANOVAMA ■ https://www.comprasfeiranovama.com.br/ e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
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3.6.1A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

!4 DA PARTICIPAÇÃQ NO PREGÃO.

4.2 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento reguiar no https://www.comprasfeiranovama.com.br/.

4.3 Será concedido tratamento favorecido para. as microempresas e empresa^j prte, para as

para o individualsociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488,
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006.

4.4 Não poderão participar desta iicitação os interessados:

4.4.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar administra^^^aforma da legislação vigente;
4.4.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(sj^^o(s);
4.4.3 Estrangeiros que não tenham repres^ação legal no Eíi^^gn poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;^^^
4.4.4 Que se enquadrem nas vedaçõ^s>Drevist^Ro.artigo 9° da L^^ 8.666, de 1993,
4.4.5 Que estejam sob falência, concufa^creddF%s^ncord^^'em processo de dissolução ou liquidação;
4.4.6 Entidades empresariais que estejami^t^as
44 7 Organizações da Soéiêda^e^il de Infe^^ PúblBo - OSCiP, atuando nessa condição (Acórdão n
746/2014-TCU-Plenário).

4.5 Como condi^par^||0çâ^^ão, a licitante assinalará 'sim" ou "não" em campo próprio do sistema
eletrônico, relativ(^^,guintes^g'açõesm

4.5.1 Que cum^^^^^sitos^t^^ecidos no artigo 3® da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta
|i;do tratar^to^^gido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
acsin^bo do ̂ ^^ão" impedirá o prosseguimento no certame;
4.5.1.2^^|'|jjtens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a asíi^lição do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Compiementar n® 123, de 2006, mesmo que microempresa. empresa de pequeno
porte.

4.5.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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4.5.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.5.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7". XXXill, da

4.5.6 Quê a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da SLTl/MP n° 2,
de 16 de setembro de 2009. m

4.5.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados ex^^ndo trab^^detólanteiqggrçado,
observando o disposto nos incisos ill e IV do art. 1° e no inciso ilÜGárt. 5° da ConsttP?lô^rederal,

4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer cí
lei e neste Editai.

lão sm o ilcitante ̂ ãnções previstas em

4.6.1 Em conformidade com a Lei Complementar 123, ̂ «dezembro d^^6, em seu artigo 48, inciso
1 "(I - deverá realizar processo llcitatôrio d^lnado exclusi^^^te à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de cont^ção cujo vaiorsdj^e até R$ 80.000,00 (oitenta m/7 reais))",
alterado pela Lei Complementar 147,<!^07 ̂ ^^o de 2014, ̂ A LICITAÇÃO SERÁ COM ITENS DE
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MlCROlfejRESAS» Eli^^^AS DE PEQUENO PORTE - EPP, tudo

plementar 123/2006, alterado pela Leiem conformidade com os artigos 48, incls^ ̂
Complementar 147/2014.

jsJ^ÃPRÊSENJACto^ DÓS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.' ̂  ̂ □

6.1 Após a f1i-.iilo$^,F-litnl https:// www.comprasfeiranovama.com.br; e^até a data e
__ «nrtorrtInVi-ar nrnnncta mm a Hasorirãn do ObífitOhora marcadas da Mêm. os iSantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto

ofertadp e preço, co%m^tonte'^os documentos de habilitação exigidos no edital, exclusivamente pormel^^ístema elAico^todereçc acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de
recebim^^l^posp^ ^ .
6.2A licit^fedever^^H^r a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusivaresponsabilSMpvantáfito de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para
a execução do o^é^^sta licitação.
6.3 Até a abertura da sessão pública, os iicitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;.
6.40 Ilcitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficiai do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico. j. ♦
6.5Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as
condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.
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6.6 Não será admitido documentas de habilitação enviados após a abertura da sessão pública,
6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.
6.8 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes
Declarações on Une, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n® 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ̂ ^^^^guandoMo^:

6.8.2A indicação do campo "não" apenas produzirá o efeito de a licitar^ão ter
.  . .. . . . ._ft j_ onr>(5 niialifiruflâv

previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo
empresa de pequeno porte;

jto.favorecido

iicro^%resa ou

6.9 Declaração de que cumpre plenamente os requisitas ̂ aíjllífâ^ção propostá|^ em conformidade
com as exigências do Edital. "Wh.
6.10 As declarações exigidas neste edital e não disp^fcadas diretatíí^te no sistema deverão^ ser
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de pre^^ou com os momentos de habilitação, e
somente após requisição do Pregoeiro. -i *
6.11 Declarações falsas, relativas ao requisitos de ®ilitação e proposta, sujeitarão a licitante
às sanções previstas neste Edital. jS „ .. _ . .
6.12 As Microempresas e Empresas de Pequ%%^orte ^ documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de remáaridade fiscal e^^lhista.mo^rmos do art. 43. § 1® da LC n° 123, de 2006.^
6.13 Incumbirá ao licitante acóÍ5^''^^^.^Ç^^^sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pei^gus de^gte'ífWW#eios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema OU df^ descóôl^o.
614 Não será esíiáfelecida,'0sã etapá^%ertame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocoMpós a ref|íç|o dolf%edimentos de negociação e julgamento da proposta.
6.15 Os documentá%^|o;npõem%giroposfe e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
dispoi^J||zados para^^i^^p pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

PO PREENCHÍMENTO DA PROPOSTA.

7.1 erà envii^ua proposta mediante o preenchimento, nd sistema eletrônico, dos seguintes campos.

7.1.1 VaiorStário e total para cada item, em moeda corrente nacional;
7.1.2 Marca e modelo de cada item ofertado;
7.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência,
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia.

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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7 3 Nos valores propostos estarão Inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenclários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que Incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serv^os.
7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do llcitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

7.5 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será Inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da
data de sua apresentação. j

7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas; ^

ÍS-nÂ^MÊRTlTRÃMTESSÃmi^S^^

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão púb)^por sistema el^ico, na data, horário
e local indicados neste Edital. A -

8.2 Ó Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, ̂ ^sificando
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Editai, colham vícios itf^eis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de ̂ ^rência.

8.2.1 Também será desclassificada4|
8.2.2 A desclassificação será sempre
real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassifica^^^o
a efeito na fase de aceitaçãòl

A.

gpost^^identifique o
ientáft£egistrada,i»stema, com acompanhamento em tempo

nãcÍMede o seu*julgamento definitivo em sentido contrário, levado

8.3 O sistema or^narà atfcaticame^^s propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances. ■ r -t *
84 0 sistema disMi%®rá carfWróprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
8.5 iniciada a eta^M|l^^ o»ptes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrâifespndo imed&mfító^rma^ do seu recebimento e do valor consignado no registro.

3nce< ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

8.6 Os licÍtant^^.^rão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecida^o Edital.
8.7 O llcitante somente poderá oferecer lance de valor Inferior ou percentual de desconto superior ao ultimo por
ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relaçao aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,05 (CINCO
CENTAVOS).
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8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema os respectivos lances.
8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO , em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois período de duraçao da
sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o ite^Aterior, set^^d^M^^^orrerá
i,_ urMivinp lonoae Qn\/iQHr»c nprtnrináííMrfforroQacão. irtwusíve no caso de lances

ores, a sessãr encerrar-se-á

iT^^regoeiro, no^éé^r da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
fes licitaht^ara a recepção dos lances.
MSíema eftaico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse períoi^
intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nq^t
automaticamente. A. ..
8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço. . j -

8.15 Em caso de falha no sistema, os desacordo^i os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro. -A. ffl ...
8.16 Não serão aceitos dois ou mais lancé^^mesrfí^^r, prevajjgendo aquele que for recebido e registrado
primeiro. ■ , . , .
8.17 Durante o transcurso o^Mes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedad^Jdentifiç|po aoí|iGiíg^
8.18 No caso de d0scdf^| com^^goeiro, no de ""
poderá permanec^^cessí^"'''"
8.19 Quando a ̂ /fònexão . . _ . *
sessão pública se^s%nsa e^^nício sámente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes
do certame, publica?|n®|al. hf^y^»nm/ nnmprasfeiranov quando serão divulgadas data e
hora^^^ua reabe^ra. ̂^%reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo pfl^^l&Dartlràntes^sitio eletrônico utilizado para divulgação.
8.20 Ca^^citáii^Momesente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.21 Em rel%Q,a itíí^^exclusivos para participaçipara participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federai, do porte da
entidade empresaril^ sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 6.538, de 2015.
8.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



«A-ás.

ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

8.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úitima oferta para
desempate, obrigatoriamente em vaior Inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. _
8 24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nao se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado ̂ eio
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. .
8.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de^#rencia em relaçui^produtoestrange^o,
c critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as pr^^^e fizerem jus ®s»9ens de preferencia,
conforme regulamento. . . .'®s. .
8.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizad^mo um dos crité|^|de classificação, de maneira que
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidá^lances), ou ent^^ces finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado. ^
8.28 Havendo eventual empate entre propost^MU lances, o critel^^desempate será aquele previsto no Art. ò ,
§ 2° da LEI N° 8 666, de 1993, assegurando-s^meferência, sucessi^^ente, aos bens e serviços:

8.28.1 Produzidos no país;
8.28.2 Produzidos por empresas brasileira
8.28.3 Produzidos por

8.28.4 Produzidos ̂ r empre^
pessoa com deficiêrli^y para

(esquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
^ipprimento de reserva de cargos prevista em lei para

jlltado daP^ffiUcia Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.29 Persistindo o|^^m^te, a p^^sta venSora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas. ^ ^
8.3QÃSeg.ada a et%de%io de lances da sessão pública, o pregoeiro devera encaminhar, pelo sistema
eietr^^^^..ç)pos^o licitá^que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,vedada a ̂^^ia^^^^^^^ições diferentes das previstas neste Edital.

8.30.1 A nefotiação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.30.2 O prego®solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) hora, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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-rÍAÃCEÍTÀBll-lDÀDÊDA':PROPOSTA VENCEDORA. □

91 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto àadequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo ®stipulado para contratação ^leste M
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art, 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n. 10.024/2019.
9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço finai superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço mansamente inexequivei ou que
apresentar preço manifestamente inexequívei do produto (cinqüenta por cento}, a®,ílnÊisoJI. 1" a lei: 8666.

9.2.1 Considera-se inexequívei a proposta que apresente preços gl^au unitári^mb|^^rfi^^.ou de
_  Hne rocnorfi\/nçvalor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e saián^f mercado, a^^os dos respectivosips, exceto quando se

íUncie a parcela ou àencargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenh^^teido limites min^
referirem a materiais e instalações de propriedade do própR^êitanteíi^g^^s quais ele
totalidade da remuneração.

9.3 Quaiquer interessado poderá requerer que se reallzemi^i^tós para aferir^|xequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas o^s indícios que f^^entam a suspeita; ^ ^
9.4 Na hipótese de necessidade de suspenswfesessão pública pí(^ realização de diligências, com vistas ao

mc^Hionto owicn nm\nr) nn 55Ístema COm.
INO I IIUVlVO^p» \ÀS^ 4 iwv^ww»%-«-4N*w ^ — » # • • 1saneamento das propostas, a sessão PÚ%|^rneI^ge_rá ser ^einifja mediante sistema com.

no minimo, VINTE E QUATRO HORAS Dl %ECEDO ^lA, e a ocofencia será registrada em ata;

9.4.1 Caso a compatibilidad'e com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de quaiidade e
desempenho, não possa seraferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado
e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

9.4.1.1 P^&o*de men^'gém no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

^licitantes.
^9.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

9.4.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro. ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada. .. / v n
9.4.1.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á corn a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.
9.4.1.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

11



m

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PRPFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

9 416 Após a divulgação do resultado finai da licitação, as amostras entregues deverão ser recoltiidas
peios iicitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito a ressarcimento. - • a

9.4.1.7 Os Iicitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. . ..

9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova data e horário para a
sua continuidade. ^ ,

9.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eIetrto^»aproposta ao liMe que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de<pffior p-Wkvedada a nefflaçâo em condições
diversas das previstas neste Edital.

9.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não^^^ proposta ̂ Isar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja cbtldoOTeço melhor.
9.7.2 A negociação será realizada por mei^^ema, podend^companhada pelos demais iicitantes.

9.8 Nos itens não exclusivos para a partiSp^de n^OTres^ppresas de pequeno porte, sempre que a
to nos

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeir^@,§|ar à haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do

antes estabelecida, se f^o caso:^^
9.9 Encerrada a anaii|^uanto"'^
observado o disp9^Q neste^Jf

'm

;eitação da

44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

^^^ta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

lldj^HABlLiTAeÃÒ.::

101,élfe^ondição p%a af%me da focumentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em p*®%W o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à e®êmá'^sa que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos documeiftnserid^^^^portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

10.1.1 Possuir ClcÉstro do Portal, https:// www.comprasfciranQvama.com.br/
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
PtiniHaQ - r.NFP (www.portaldatransparencia.aov.br/):
10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cni.jus.br/lmprobidade_adm/consultar_requerido.php).
10.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
httDs://contas.tcu.Qov.br/ords/f?D=1660:3:0

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

12



ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Publico, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências impeditivas
indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das ejj^^as apontadas no Reiatono
de Ocorrências impeditivas Indiretas.

10.1.5.2A tentativa de burla será verificada por meio dos vincutos sociefâ^s. rn»1S6^fprnecimento
similares, dentre outros.
10.1.5.3O licitante será convocado para manifestação previar

A
10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro rep^
participação.

101.7 No caso de inabiiitação, haverá nova verificação, pe%i^ma, da even'€|^corrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Compiem|^r n° 123, de 2O0^guindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subseque^e.

sua desciaéij

inabilitado, pMalta de condição de

10.2 Caso atendidas as condições de partl%ão, a iIÍ%râo do^antes será verificada por meio do PC3RTAL
COMPRASFEIRANOVAMA ■ https:// }mjví.comfzsfe\ràMBmmn.brl, em reiaçao a habilitaçao jurídica, a

^^^allficaç,ão ecoMIca financeira e habilitação técnica.regularidade fiscal e trabalhist

'^^)ajizar as comprovações constantes do PORTAL10.3 Ê dever dò^Mante r ■ - . . . ^ ^
rnMPRARFElRANOVAlVl/^íittps:// \^i>^omprasfeiranovama.com.br/. para que estejam vigentes na data da
abertura da se^püblica.''l^camin^em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atulfá^^ 'm.

10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação compiementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Editai e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digitai,
via sistema, no prazo de 01 (UNIA) HORA, sob pena de inabiiitação.

10.5 Somente havei necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originí^o-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes.
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10 7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

10.8 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, termos<^te
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

«umentação

110.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

10.9.1 No caso de empresário individual: Inscrição no í^stro Público dé€^resas Mercâpfís, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

w
Comercial da respectiva sede;

10.9.2 Em se tratando de microempreendeto^ndividual - MEÍ:'^tocado da Condição de Microempreendedor
individual - CCMEI, cuja aceitação fic^^ondicionada a'^|rificação da autenticidade no sítio
vwvi/.DortaldoemDreendedor.Qov.br; A M
10.9.3No caso de sociedade empresária^^^^res^^gc^i^ responsabilidade limitada - EIRELi. atolU.y.jlVO CdbU Uc bUUieuauc cm^icccju« ^ ^ _

constitutivo, estatuto ou registrado na Junta Comercial da respectiva sede,acompanhado de do^^nt^^^^^^^^^^^^inistradores,
10.9.4 Inscriçãwno Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz^ijp de^%g|rticipa%|ycursal, filiai ou agência;
10.9.5 No caso dê§pc
Io.Q^í^êíSua sede,^Éir

Je simpfe^^BScrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
npanj|áda de prova da indicação dos seus administradores,

10.9.5%^T^I^#Íativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, ■Ãg.ame'r^4^üivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas darespectiva seáq^^m como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971,
10.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de autorização,

10.9.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

10.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

10.10.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicilio
OU sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,

10.10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e pela
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e^Divida Afiada
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, ,
02/10/2014, do Secretário da Receita Federai do Brasil e da Proáffidora-Gerai da Fa®da Nacional.

10.10.4 Prova de regularidade com o Fundo de

1010.5 Prova de inexistência de débitos inadimpiidos pe'ttea justiça do^&ho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos t%do Titulo Vii->áa Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.45^^1° de maio de

iço (FGTS)í

i^adual, atra«da Certidão Negativa de Débitos Fiscais
Fazenda Estadual onde a empresa for

Prova de regularidade juífli"^10.10.6 _

e Dívida Ativa junto aos Tributos Estadual!
sediada;

1010 7 Prova dâreguiar%iunf^^^^icipai, através da Certidão Negativa junto aos Tributos
e Divida Ativa MuSI^eS^Reia Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e
Funcionamen^Éld6 ̂  enffisa for sé

10.10.8

gue e^bpresMp^alguma restrição, sob pena de inabilitação.

do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

^tQ^irprÁuFic^ /' '

10.11.1 Certid^égativa de falência, de concordata, de recuperação judiciai ou extrajudicial (Lei n" 11.101, de
9,2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão,

1011.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido social, já exigiveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
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CNPJ: 01.616.041/0001-70

15



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta;

10.11.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015);

10.11.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência d^^^ier

10.11.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer

10.11.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais docume^^eve^^r acompanhl
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 5.764, de^^l. ou de ur
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pel^fep fiscalizador;

da última auditoria

íjeclaração, sob as

10.11.3 Os índices que comprovam a boa stação financeira d^^gresa, serão calculados e apresentados pelo
.. . É ' - cMio oecinoturQ â o

Licitante, devidamente confirmados pelo assinatura e a
indicação do seu nome e do número d^istro'^^nselho Regio^ide Contabilidade

o item anterior, será constatada mediante10.11.4 A comprovação da situação financéir^^mpreèl^^^^ ,
a análise dos índices de LiqteOeramG), smcla Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicaç^ dasTomulas:

Circulante + Realizável a Longo Prazo

Pl®D Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante

10.11.5 As emp^ifes que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos parada
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10%
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
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1011 5.1 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Baianço Patrimoniai e da Dernonstraçao
do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de apresentação da proposta.

10,11.5.2 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

Publicados em Diário Oficial ou; o Publicados em jomai de grand^^^ão ou;
•  Registrados na Junta Comerciai da sede/domicilio do licitante
•  Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta GomèMal

licitante, na forma da IN n" 65 do Departamento Nacion|a Registrofb Com»
de agosto de 1997, ârt. 6°, acompanhada obrigjtó^ente dos &^de Abertura e de
Encerramento. Quando for apresentado o arigina^^Jiário, para cotej^Jfò Pregoeiro e Equipe
de Apoio, fica dispensada a inclusão, Abertura e de
Encerramento do Livro em questão.

10.11.5.3 As empresas com escrituração digital dever^^^esentar impres&^o arquivo gerado peio SPED
contábil constante na sede da empresa, apresentando:

1. Termo de Autenticação cd^^entificação do^^nticador - Junta Comerciai (impresso do
arquivo SPED Contábil);^
2. Termo de Abertura e©%p;^amenfâMpresso do SPED contábil);
3. Requerimento de /imnraccn rln arnuivn RPFf
4. Recibo de ̂ trega .
5. Baianço P^lStÍQkítaPXesso arquivo SPED contábil);

Í0;i2 QUALIFICAÇÃO-TÉCNICA.

6. Demonstração: gjdo (impresso do arquivo SPED contábil).

i) Ate1pO,^de C^idade Técnica, com comprovação ou declaração de aptidão de■^^ginenteifbmpatlvel com o objeto do presente Pregão, fornecido por pessoa jurídica10.12.1 No mínim^í
desempenho de ati\Mao^HKvj>^.wM.w , . . . , / v x-j .i / v
de d^^úblico ou Plãdo^^ndo o^documento (s) conter o nome, o endereço e telefone da (s) entidade (s)

^O.láíl^fe^^testados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou
^It^pe té*cmo®a Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das
inflações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a
iicita^^hvolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de
estar sujeito as penalidades prevista neste editai.

10.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange á regularidade fiscal e
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trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a reguiarização. O prazo poderá ser prorrogado por iguai período, a cnterio da administração publica,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

1015 A não-reguiarização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabiiitaçao do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai, sendo facultada a convocação dos iicitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-p|^ microempresa empresa

/snm ■^iniimo rQcfrirãn na HnfíiimftNÍác9Q%físGal 6 trabalnista, ssrâ
leiliaiitíôocmco, lia uluolii , - , i u lu- t A

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
concedido o mesmo prazo para regularização. wá

10.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os doa
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a contin^p
10.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar s^^itação, s^o^não aprisfritar quaisquer dosdocumentos exigidos, ou apresentá-ios em desacordo cor^^^^^^cido
10.18 Nos itens não exclusivos a microempre|^ empresas d^»eno porte, em havendo inabiiitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual oc^m^do empate fictAevisto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes e&|Íecidl?^^ceitação d^feposta subsequente.

Edital, o licitante será declarado vencedor.10.19 Constatado o atendimento às exigências^^Mbilita^ao^
rtl"l)OTNCAMINHAMENtO.DA PROPOSTA VENCEDOIV^^

11.1 A proposta/inai do (i%te decAavencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HOfíA a
1  ? DÍ^Èiirn nn plfitrônico B deverálcontar da soitt^Q do PÍmÉP no si®pa eletrônico e deverá:

11.1.1 Ser redlla^^ltagua p%guesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas cu
râte devendc%itim™te serlssinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legai,

indiwão di^^co, número da conta e agência do licitante veI  licitante vencedor, para fins de pagamento.
M

11.2 O licitaí^deverá á®enviar sua proposta atendendo os seguintes campos:

11.2.1 Valor u^^^e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional,
11.2.2 Marca de cada item ofertado;
11.2.3 Fabricante de cada item ofertado;

11.2.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Temo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou
inscrição do bem no órgão competente.
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11.2.5 Declaração de compromisso de entrega dentro do Município de Feira Nova do Maranhão - MA emjocai
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 02 (dois) dias uteis contados da emissão da
Ordem de Fornecimento, sem custos adicionais e independentes da quantidade^ ,eccc^uTA^ niAc = mntar
11.2.6 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar
da data de sua apresentação.

11.3 A proposta finai deverá ser documentada nos autos e será levada em consid^^iro decorrer da execução
do contrata e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. "

11.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta,
procedência, vinculam a Contratada.

11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente ní
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

mo marc inte e

fí, o^Mnitárlo em aigmmos e o valor global

11.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e^^^global, prev^^o os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e o|§ilores expresso^^^tenso, prevalecerão estes últimos.

11 5 A oferta deverá ser firme e precis«tada»£samente. ao Meto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condiçS^indu^lga^* mais de um resultado, sob pena de
desclassificação. i ^

11 6 A proposta deverá obedCfl^OTOs cie«fal e seus Anexos, não sendo considerada aquela que nao
X  fio rtuírn linifanfoteca vinculo à proposta de outro licitantecorresponda às especifi^ões alí

11.7 As propostas quf itenham^^escrição do
.

o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na intpget, apo^&^mologá^^

|;®!vPOS RECURSOS.

IZ-lAèlarado o v^do^feèporrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
micr^^^^fe?empre^^e pe^ftio porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para
que qua^^ci^raipfeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)decisão(ões)«e.nde^^e por quais motivos, em campo próprio do sistema. .. ™ .
12.2 Havend^Vse manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recarregara decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso. a - ^ «o^iAnoio

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importara a decadência
desse direito.
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12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais iicitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 dia útil, que começara a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa
de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de apr^a^ento.
12 4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessadó||ç'^|te§o constante nesteEdital. ^
|íT"í5aWâbêrtürãWs1ssãõkiblíca. ■

/'

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que i^10. I.l INCia IIIVJWICOCO UC piwvmivi.iw MS, —.w., T—
deatof-^rteriores à realização da sessão

rj i

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessâç^^ica, situação e^ue serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam. ^ . . j , . j
13.1.2 Quando houver erro na aceitação do'|^^meihor ciasslflc^mou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar'àrinstrurn^^quivaiente o®ão comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1° daW123%^^ serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento^^;[apa

13.2 Todos os iicitante^emanesj ürse^fevQcados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1 A con«ação s^|tó^por Wt^sistema eletrônico {"chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimentdWafórjo.
13.2.2 A conv^^líeita poí^^dar-^ de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL
PORTAL https://www.comprasfeiranovama.com.br/. sendo responsabilidade
dp^íãnte manter íàis dálÉpdastrais atualizados.

Si_v_ ^ 1
p[7£A ADJUDiCAÇAO E HOfl/lOLOGAÇAO. ^ —J

141 O objeto^^Écitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de rec« ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento iicitatório.

jl5~DÃ'GÃ^t^DTÉX^ - :

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão -
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g6" DA ATA.DE REGISTRO DE PREÇOS-

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias úteis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, na sede da Prefeitura Municipal de
Feira Nova do Maranhão - MA, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
16.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de R®9'stro^ré5^^gra ser prorrogado
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) iicitante(s) ®
desde que devidamente aceito.

16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços para o ̂ stro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licltant^hcedof^jscrição do(s)|® (ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.

16.3.1 Será incluído na ata, sob a
ou serviços com preços iguais aos do . -v • . .x
o percentual referente à margem de pref^ncia, quando o ot||to não atender aos requisitos previstos no art.
3° da Lei n° 8.666, de 1993; ^

A Comissão Permanente de Licit®^CP^%rgão gerenci responsável pela condução do conjunto
de procedimentos para registro de preços e Preços dele decorrente.
16.4

!S da ãHfflgfpo pública que participam dos procedimentos
ram'íãlAta de Registro de Preços.

16.5 São órgãos participantes os órgãos ou eillí
iniciais do Sistema de o-r -»- -

16.6 Os órgãos e entidades qué''^í5p|partici^^^®^^^tro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, dev^^|.nsultaf^^o Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

16.6.1^^^Í?Í9õe^^^^ata^^bdicionaís decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não
poderão ̂ ^^^r órg^^entídade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata

r^;ie Registro^àPrífepara o (^ão gerenciador e órgãos participantes.
.. . . 1 ~ 1 Ax_ j_ 1-1 J.ÍK n..rv/sí..í. nnHarÃ avr>arqu^^tiV'^^'C0rrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na

"^^fet^^áo^Moplo dTquantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órg^^er^S^e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que

16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.
16.8 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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16.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facuitando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.

16.10 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da
sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.11.1

16.11.2

16.11.3

16.11.4

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivale.^p^razo está^^
Administração, sem justificativa aceitável; wM , . .
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
no mercado; ou ..«no ^
Sofrer sanção prevista nos incisos lil ou IV^ca^t do art. ̂ I^ei n. 8.6o^^e 1993, ou no art.
7.®daLein.M0.520,de2002. -

16.12 O cancelamento de registros nas hipóteses prevista^^SubcoridiçõeS^^I.1. 16.11.2 e lb.n.4 sera
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o c^^itório e a amplã-aefesa.
16.13 O cancelamento do registro de preços PfMrâ ocorrer por fa^p£erveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o.cumprimento da At^^idamente com^^rados e justificados.

16.13.1 Por razão de inte^ré^^público^^
16.13.2 A pedido do fornecefe|^

b^uem a alteração da Ata registrada, conciuídos os
procedimentos de ajus€^CPL^^^devld^S®nto na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores registj^os a á^j.ordem''d^Jassificação.
1615 A Ata de €glfejJe Prflkdecoillferfesta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do

.  . 'W
prazo de sua vigenefãV^'^^

|Ír- DOTERR/IO DE CONTR^SoU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. ; Z!

17.1 licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrum%taequivaleníe.
17.2 O adjüdicS^erá o prazo de 02 (DGIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo dPcontrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), na sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

17.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabeiecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;
17.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos,
17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas prej^^s artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79

17.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exe^Afinanceirc^á assid^^^^ãesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual^^^rmo de refe
17.5 Previamente à contratação a Administração realizará^p^^ para identifiA possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou ̂ dade^»ão de contraffcm o
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o^tosto no art. 29A^truçao Nofifativa n 3, de 26 de
abril de 2018, e nos termos do art. 6°, 111, da Lei n" 10.522:iW^e julho de 2Ô0^sulta prévia ao CADIN.

17.6 Por ocasião da assinatura do contr^^será exigida "^^provação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser^Mas pelo licitant^&nte a vigência do contrato.

17.6.1 Na hipótese de irreguiaridade,^^^trat^^^tó reg^^r a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pená^^ticaçao^^^ldades previstas no edital e anexos.

17.7 Na assinatura do cgntrato"ip^I«éWto*ieços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas^dital, qf^rão ser mWm pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata
de registro de prejjs, .
17.8 Na hipóte®l%yencSÉ^licitaçã^^ comprovar as condições de habilitaçao consignadas no editai ou
se recusar a assin^^Wtrato od^fa de rê^gistro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
sanções das demai^p^fe^^ lega^^veis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
de G^Épção, par^p^^^provação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
docur^^^^âplemenWes e, f^^a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

B^^ÕlÈAJÜSTAWiENTO EM SENTIDO,GERAL,

18.1 As regras do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

|Í9^'''pg^EBlM OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.
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ríÕ^T^ÃS OBRIGAÇÕES DA GÒNT^TANTE E DA CONTRATADA. -

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referên^^^^exo a este Edital.

^"^S^SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
m

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° o iicitante/a^^icatárip que.
22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o^strument^^ivalente, Qua^ convocado dentro
do prazo de validade da proposta; A.
22.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando c^bjvei;
22.1.3 Apresentar documentação falsa;
22.1.4 Deixar de entregar os documentos^gigidos no certame;!
22.1.5 Ensejar o retardamento da exe^uç^^^jeto;
22.1.6 Não mantiver a proposta;

22.1.7 Cometer fraude fiscal;

22.1.8 Comportar-se de modo inidôneo

22.2. O atraso injustific^o ou
juízo da Adniinistração,
cento), conforme 8666/93.

serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a
cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por

^4

22.2.1. A multa^Pta>jieste'^^|.serálfentada dos créditos que a contratada possuir com a Feira Nova
do Maranhão ■ l\^^&4cumut» as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

)arcia^ê'objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes

a) Advertê^fe)r escrito; ^ ,
b) Multa admimf^ativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o vaior
total do contrato;'

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Feira Nova do
Maranhão ■ MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução^ total,^ sem
justificativa aceita pela Administração da Feira Nova do Maranhão - MA, será aplicado o limite máximo
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; ■
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d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabiiitação perante a própria autoridade aP 1=°"
a penalidade, de acordo com o inciso iV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art, N» 7° da Lei N 10.520/02 e
art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

22.4. Do ato que apiicar a penalidade caberá recurso; no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

Municípk22.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos
httD://www.diarinoficiei.famem.Qrq.br/ as sanções administrativas pre

a reabilitação perante a Administração Pública.
22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO ■ Os licitantes e o co a

no

do

do

ÍTEM21. este edital, inclusive

;r observar, por seusobservar e

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontrat^, o mais aito|S& de ética diS^te todo o processo
de licitação, dè contratação e de execução do objeto contrif™'-

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CJAUSULA, DEFII AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, ■^^ceb^
O objetivo de influenciar a ação de servidoi^glico
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação "
licitação ou de execução d
o) PRÁTICA CONLUJ^DA:

iolicitar, diret® indiretamente, qualquer vantagem com
ação ou na execução do contrato;

fcom o objetivo de influenciar o processo de
r^^oesso di

missáá

3r um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de*W]genta^^i prepost^Wrgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não^cQmpetíti
d) pratica ̂ ^mVA:
propriedade, vi^^WSyencía.

o Destil

j^r dane ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
lartici^^ão em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato,

e) PRÁTICA DestTúAfaisificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
fal^Saq? repres&te»^.rganilTO) financeiro muitiiaterai, com o objetivo de impedir materialmente aa^^p|áMaÇõ%e plfâ-prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direitdWfeprq&liioManceiro muitiiaterai promover inspeção.

[23^^1Á10RMÁcÃ0 DO CADASTRO DE RESERVA.
'  '

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante mais bem classificado.
23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relaçao
ao licitante melhor classificado.
23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
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23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n" 7.892/2013.

r2T' DAS DISPOSICOES GÉRAIS. , . > ■ ' ■ / ' : ̂

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impei^^^
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o ^til sub&^pF^^^orário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em pelo Pregoê^^/''^
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durar^^e®p pública obseiwão o horário de Brasília
-DF. 0 ™
24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o ?;^e\ro poderá rap^grros ou falhf s que nao alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade^jfeca, mediante de^gho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficáci^%Mns de habilitaç^classificação.
24.5 A homologação do resultado desta licita^não implicará dl^^contratação.
24.6 As normas disciplinadoras da licitação seT|^^mpre interpreta^j^em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não cornprom^m o in^^g,e da Administr^o, o princípio da isonomia, a finalidade e
a segurança da contratação. .

íara^^^^tação de suas propostas e a Administração
independentemente da condução ou do resultado do

24.7 Os licitantes assumem todos os custos

não será, em nenhum caso,

processo licitatono. ^
24.8 Na contagem do^&os est¥®êçidos
o do vencimento. Sàse inffi

seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
irazos em dias de expediente na Administração.

24.9 O desaten^^Sftfe de exíl^feias foriff^^o essenciais não importará o afastamento do iicitante, desde que
seja possível o ap^t%®to do^^servafe os princípios da isonomia e do interesse público.
24.10 O iicitante é%^|sávei plMeiidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

|^^qualq|^fasef^citaçao.

24if^>* qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicl^jnedi^ft^classificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,
a rescisão4&ontrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Editai.
24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou
do procedimento viciado, desde que observados ós princípios da ampla defesa e contraditório.
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24.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato.
24.12.2 A anulação da licitação por motivo de Ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

2413 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam
ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

endereèa24.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no
www.comprasfeiranovama.com.br/. www.feiranovadomaranhao.mju^^br e tarn ̂
obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitações, situada Central,
Maranhão/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 14;00^^^^^ndereço e perí
processo administrativo permanecerão com vista franqueada a^íMereiá;

24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO D^K|ÇOS.
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO IV- MODELO PROPOSTA DE PRÍ'

X  https://

e/ou

, FeiraNova do

qual os autos do

0M\fla de 2021,

®AÇKSON MACEDO ROCHA
Jregoeiro Municipal
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\  /

ANEXO I r TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência o Registro de Preços para futura Contratação de empresas
para aquisição de materiais de expediente em geral para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova
do Maranhão ■ MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Refer^ia.

2. JUSTiFiCATiVA

2.1 Trata-se de produtos imprescindíveis para atender às necessidadesd^: Prefeítui^kun^^K^^^ÉÉdades
Administrativas, por isso se faz necessária a contratação de empresa^®cedoras de n^Wfs de e^xpediente em
gerai para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova óoUmmão - MA e suas TOgadés Administrativas.

2.2. Os serviços previstos neste Termo de Referência,se erwu"^^m na cí^^^^ção de bei^pu serviços comuns,
nos temos da Lei n° 10.520, de 2002, que regulamenta a^&^dade do Prega^^ possuir características gerajs
e específicas usualmente encontradas no mercado, sej licitaciô^^meio da modalidade Pregão
Presencial com vistas a obter a melhor proposta para a AdminiS^ Pública.

2.3. Para tanto, o presente Termo de Referêt^^^^icita os eleme^^báslcos e essenciais determinados^pela
legislação, descritos de forma a subsidiaiág^intereS^^ em particip^® do certame iicitatório na preparação dadocumentação e na elaboração da propoS^^^^
3 DOS QUANTITATIVOS, E^OTICAÇÂO fl^^JET^^^R ESTIMADO
3 1 - Os quantitativos doS'.produf^â§cli^^á^^^^™ajabaixo são meramente estimativa de consumo e serãoQ quantitativo definido pela Secretaria Municipal
utilizados de acordo cor^^^cessiââ^|,da Administraç
mediante Ordem d^Fornect^Mo emiticfe^M momento da aquisição.

3 2 - A Administ^^Moicipaí1%terá no^b ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com a
proposta apresentafl^&itante^^^dor, devendo substitui-los de imediato, sem qualquer ônus adicionai a
mer—

^raceitará os produtos, em desconformidade com o apresentado na proposta.3.3 -

devendoWÉjpinte'^^^» os cuidados possíveis com a confecção do mesmo.

3.4 A Admini^^bíMunicipai não se obriga a contratar o total dos produtos, objeto deste edital, podendo ainda,
rejeitá-los no todo?^ parte, desde que haja conveniência para tanto.

3.5 Os produtos deverão estar em conformidade com o Artigo 31, do Código de Defesa do Consumidor, no que diz
respeito às suas características, como: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem,
0 outros dados, se for o caso.

3 6 0 licitante será responsável perante a Administração Pública Municipal pela entrega de produtos, responder
solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade, que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se
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destinam OU lhes diminuam o valor, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo a administração
Pública Municipal exigir a imediata substituição das partes viciadas, a qualquer tempo a partir de sua contratação.

3.7 Serão desclassificados os produtos impróprios ao uso, que, por qualquer motivo, se revelarerri inadequados ao
fim a que se destinam, de acordo com o inciso ill, § 6®, do artigo 18, da Lei de Defesa do Consumidor.

3.8 - No caso de ser constatada qualquer anormalidade nos produtos o licitante vencedor será comunicado
imediatamente a fim de garantir a sua qualidade, devendo, para tanto providenci^^diata troca sern qualquer
ônus adicional para a Administração Municipal, ficando o licitante com exclusiva res^safal^Por qualquer dano
ou prejuízo causado à Administração ou a terceiros peio o uso de produtos nessas

3.9 - Cada item cotado deverá obrigatoriamente citar a marca do produ^^ ato de prod&a marca
citada na proposta não poderá ser substituída, exceto por motivo ® ^ préviaffiorização da Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA.

3.10. Para efeito de orientação às empresas interessadas^^participar do cé^^ ficam esffelecidos como fixos
os valores referenciais dos produtos, considerando que sí^^ncedora a efq^sa que apresentar o menor
preço por item, cujos valores estimativos constam da pianilh^baixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT V.UNIT V. TOTAL

1 Apaqador para quadro branco. UND 350 R$8.90 R$3.115,00

2
Balão colorido , em látex, tamanho 7, cores diversas
PC c/50

PCT 500 R$7,50 R$3.750,00

3 Caderno brochura caligrafia com 40 folhas 10x1 PCT 100 R$29,90 R$2.990,00

4 Caderno brochura pequeno, capa flexível, com 48
folhas brancas, d de 20 unid

PCT 150 R$32.00 R$4.800,00

5 Caderno brochurão universitário, capa flexível, com
80 folhas brancas, pct d 20 unid

PCT 100 R$99,90 R$9.990,00

6 Caderno de desenho grande pct d 20 unid PCT 100 R$120,00 R$12.000.00

7 Cola branca escolar liquida atóxica em tubo 90g,
embalagem oct d 12 unidades.

CX 450 R$23,80 R$10.710,00

8 Cola colorida com seis cores, 23q caixa d 06 unidade. CX 130 R$12,90 R$1.677,00

9 COLA GLiTTER, CORES DIVERSAS LÍQUIDA,
BRILHANTE. ATÓXICA. 15g 12x1

CX 130 R$39,50 R$5.135,00

10 Cola isopor 80qr caixa c/12 unidades CX 130 R$50,00 R$6.500,00

11 COLA SILICONE Liquida tubo de 60mi 12x1 CX 50 R$78.90 R$3.945,00

12 Fita adesiva oeauena (tipo durex) 12mmx40mts UNID 300 R$2,00 R$600,00

13 1 Fita crepe 710 19x50m 5x1 PCT 400 R$23,90 R$9.560,00
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14 Fita dupla face papel, 18mm x 30 metros, pacote com | pcT
05 rolos

100 R$39.50 R$3.950.00

•jg iGizãodecera escolar com 12 cores, sem rótulo mais
resistente, grosso arredondado, caixa c/12x12x1

CX 80 R$89,90 R$7.192,00

1Q I Livro ata sem margens de lOOfIs 220x320, capa dura,
I folhas brancas.

UNID. 150 R$15,00 R$2.250.00

yj I Livro ata sem margens de 50fls 220x320, capa dura,
I folhas brancas.

UNID. 150 R$10,98 R$1.646.25

18 Livro de ponto C/100 Fls 220x320. capa dura UNID. 130 R$25,00 R$3.250.00

19
Livro protocolo de correspondência Com 100 folhas;
Formato 160 x 220 mm; Capa de papelão 0,705 grs,
na cor preta e azul;

UNID. 110 R$12.50 R$1.375.00

20 I Tesoura escolar sem ponta pequena UNID. 250 R$3,68 R$918,75

21 Tesoura para picotar papel grande, em aço de inox [ UNID. 80 R$75,00 —^^6.000,00
22 I Tinta quache cores sortidas 15 ml c/06 cores variadas I CX 13° R$650^
23 tNT 100% cores variadas fino MT 3500 R$3,10 R$10.850,00

24

Folha de e.v.a produto em E.V.A. 0,48x0,48x0,02mm.
I ( espuma vinilica acetinada colorido lavave! atoxico
anatômico) embalada em saco plástico auto

I adeslvado.

UND 1800 R$18,00 R$32.400,00

25 Folha de isopor0,5cm.
UNID. 200 R$2.30 R$460.00

R$790.00
26 Folha de isoporlOmm. UNID. 200 R$3.95

27 I Folha de isopor 15mm. UNID. 200 R$5.75 R$1.150,00

28 I Bola de isopor tam. 50mm UNID. 200 R$2.00 R$400,00

29 Massa de modelar cores diversas 12x12x1 de 90 g [ C^^ [ 350 [
30 I Papel camurça cores variadas 25x1 PCT 330 R$49.50

R$33.180,00

R$16.335,00

31

Papel carbono azul, resistente, excelente capacidade
de reprodução, tamanho A4 - 21x29cm (LxA),

|gramatura aprox.; 22g/m2, em embalagem de
papelão com 100 fls.

CX 100 R$45.00 R$4.500,00

32

Papel carbono preto, resistente, excelente
capacidade de reprodução, tamanho A4 - 21x29cm
(LxA), gramatura aprox.: 22g/m2, em embalagem de
papelão com 100 fls,

CX 100 R$45.00 R$4.500.00

33 I Perceveio n° 4. caixa c/100 unidades.

34

CX 550 R$4,85 R$2.667,50

Papel cartão dupla face 50x66, variadas cores pct c/
120 x1 fls

PCT 130 R$55,00 R$7.150.00

35
Papel cartolina folha comum, cores variadas 50 x 66
cm pct com 100 x1 fl

PCT 130 R$79,90 R$10.387,00

R$10.400,00
36 I Papel celafone ̂ rtido 70x85 50 fls PCT 130 R$80,00
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37
apel crepom, tamanho: 0,48 X 2,00m, cores variadas

cxc/4x 10 rolos.
CX 130 R$59.90 R$7.787.00

R$9.750,00
38 apel laminado cores diversas 50x60cm. pct. 40x1 PCT 130 R$75,00

39
'apel madeira na cor ouro 0.66x0.96mt pct. c/100
unid.

PCT 130 R$110,00 R$14.300,00

R$5.135,00
40 apel seda sortido 48x60100x1 PCT 130 R$39,50

41
Papel Sulfite, gramatura 120 (para certificado),
amanho A4. com 25 folhas, embalagem em papel
resistente com abertura visual, em cores diversas.

PCT 250 R$22.50 R$5.625.00

42
Papel Sulfite: tipo A4 75g/ m2. formato: 21x29,7cm,
:ipo: papel alcalino, diversas cores, embalagem
jacote com 100 folhas.Caixa c/10 pct

CX 280 R$68.90 R$19.292.00

43
Papel texturizado, gramatura 180, tamanho A4. com
50 FOLHAS, embalagem em papei resistente com
abertura visual, em cores diversas.

PCT 180 R$28.50 R$5.130,00

44 'apel almaco c/pauta c/ 400flsx1 PCT. 60 R$49.80 R$2.988,00

45
apel vergê A4, gramatura 180, cores variadas para

impressora especiais copiadoras e impressoras
Laser e jato de tinta pacote com 50f!s

PCT. 60 R$28,50 R$1.710,00

46
Caixa em polionda para arquivo morto
350x130x245mm

UNID. 550 R$8.99 R$4.944,50

47
Pasta de papelão c/elástico e aba ofício cores
variadas.

UNiD. 550 R$3,25 R$1.787,50

48 Pasta para portifólio espaço p/100 fis PCT 180 R$29,90 R$5.382.00

49 Pasta para portifólio espaço p/50 fis PCT 180 R$22.50 R$4.050,00

50 Pasta polionda plástica transparente com elástico e
aba com elástico de 40mm

UNID. 280 R$5,99 R$1.677,20

51 Pasta polionda plástica transparente com elástico e
abade20mm

UNID. 280 R$4.30 R$1.204.00

52

Pasta suspensa, corpo em Cartão Kraft, possui 2
Hastes Plásticas, medidas 405 x 15 mm, acompanha
1 Visor + Etiqueta Branca e 1 grampo plástico
gramatura: 170 a 200g, espessura: 0,25 a 0,28 mm
caixa 5x1

CX 200 R$22,50 R$4.500.00

53

54

Pastas oficio sem elástico de papelão cores variadas
grampo trilho

UNID. 280 R$3,00 R$840,00

Pastas sem elástico de plástico transparente grampo
trilho

UNID. 500 R$3,93 R$1.962.50

55 Quadro branco escolar 1.2cmx0.900cm UNiD. 100 R$165,00 R$16.500,00
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56 Quadro de avisos (mural) 1.5cmx1,20cm UNID. 100 R$235,00 R$23.500,00 1

57

Registrador A-Z, Revestida interna e externamente
com (plástico) Polipropileno da mesma COR, etiqueta
dupla-face na lombada com identificação visual dos
assuntos com bolsa plastica, alavanca com ferro
antioxidante, alta precisão e revestimento de fácil
limpeza, medidas: 35 x 28 x 8 cm, lombo Largo
ÍLD.modelo luxo.

UNID. 600 R$15,90 R$9.540,G0

58
Apontador plástico resistente com um furo e uma
lâmina grossa e afiada para lápis grafite caixa c/12
unidades, cores sortidas. Sem depósito.

CX 180 R$8,90 R$1.602,00

59 Borracha ponteira na cor branca, macia, caixa 100x1 CX 230 R$22,00 R$5.060,00

60

Caneta esferográfica cor VERMELHA; escrita macia,
ponta lOmm esfera de tungstênio, corpo
arredondado e transparente, resina termoplástica,
inta a base de corante orgânico e solventes. Caixa
com 50 unidades.

CX 60 R$45.00 R$2.700,00

61

Caneta esferográfica azul cor azul; escrita macia,
ponta 1.0mm esfera de tungstênio, corpo
arredondado e transparente, resina termoplástica,
tinta a base de corante orgânico e solventes. Caixa
com 50 unidades.

CX 300 R$45,00 R$13.500,00

62

Caneta esferográfica preta cor preta; escrita macia,
ponta I.Omm esfera de tungstênio, corpo
arredondado e transparente, resina termoplástica,
tinta a base de corante orgânico e solventes. Caixa
com 50 unidades

CX 300 R$45,00 R$13.500,00

63 Canetas hidrográficas estojo cartão com 12 cores. ESTOJO 60 R$7,95 R$477,00

64

Marcador para quadro branco, cores variadas,
Atóxico, com corpo e tampa em polipropileno que
veda a carga e evita a evaporação da mesma,
secagem rápida, tinta inodora. Ponta redonda de
aproximadamente 2mm: escreve aproximadamente
1.300m. cxc/12

CX 160 R$65,50 R$10.480,00

65
Pincel atômico cores sortidas escrita grossa
recarregável, tinta a base de álcool, com tamanhc
aproximado de 12 cm, caixa com 12 unidades.

CX 130 R$45,0 R$5.850,00
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Pincel marcador de textos cores sortidas com tinta
superfluorescente e cor viva para sublinhar e

1 destacar, ponta chanfrada, maior destaque, maior
durabilidade, 2 medidas de traço: 1,0 mm para

I sublinhar e 4,0 mm para destacar, grifpen dt/am,
I tamanho aproximado de 12 cm, caixa com 12
unidades

CX 70 R$37.00 R$2.590.00

07 I Reabastecedor p/ pincel atômico, cores variadas,
caixa c/12 de 37 ml

CX 130 R$55.00 R$7.150.00

68
Régua plástica incolor de 30cm comprimento, com
superfície lisa na parte - milimetrada e largura
aproximada de 3,5 cm. caixa c/ 24x1 unid

PCT 100 R$29,90 R$2.990,00

Régua plástica incolor de 50cm comprimento, com,
I superfície lisa na parte milimetrada e largura
aproximada de 3.5 cm. caixa c/ 24x1 unid

230 R$99.90 R$22.977.00

Lápis 12 cores grande, mina grossa de 4,0mm com
I alto conteúdo de cera. mina macia e mais resistente.
I pigmento com aita concentração, cores vibrantes, fácil
cobrimento do papel, gravação nos lápis em dourado,

70 I não Perecível, produto não Tóxico, caixa padrão em
papelão reforçado plastificado. Certificado pelo

I INMETRO, janela visual frontal {visualização dos lápis
dentro da caixa.), composição; Madeira, Pigmentos,

I Aglutinantes, Carga Inerte e Ceras. Estojo com 12x1
I estojos de 12 cores grande.

71

PCT 180 R$65.00 R$11.700,00

Lápis preto n®2, Formato roliço, com no mínimo 15cm.
macio, resistente, fabricado com madeira reflorestada
caixa c/144 unid.

CX 150 R$40.00 R$6.000,00

72 Alfinetes 50 g N°29

73 I Bastão de cola quente fina.

CX 130 R$7,50 R$975,00

UNID. 350 R$0.85 R$297,50

74 Bastão de cola quente grossa.
~ Cli

UNID. 500 R$1,50 R$750,00

ps de arame de aço niquelado 2/0 caixa c/25| ^
caixinhas '

130 R$85,00 R$11.050.00

76
Clips de arame de aço niquelado 3/0 caixa o/ 25
caixinhas

R$87.90 R$11.427,00

TI Clips de arame de aço niquelado 6/0 caixa d 25
caixinhas

CX 130 R$102,00 R$13.260,00

TI Clips de arame de aço niquelado 8/0 caixa c/ 25
caixinhas

CX 130 R$95,00 R$12.350,00
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79 I Clips de arame de aço niquelado colorido médio c/100
unid.

CX 130 R$9,30 R$1.209.00

80
Estilete largo com lâmina em aço temperado 6", corpo
injetado em polipropileno, dispositivo para travar
lâmina, guebrador de lâmina removível

UNID. 130 R$3,00 R$390.00

81

82

Extratorde grampos-tipo espátula com 15cm em aço | uNID.
cromado.

180 R$4.00 R$720.00

Grampeador de mesa. fabricado em metal e plástico
IABS. com capacidade para grampear de 30 a 40
folhas de papel. Utiliza grampos 26/6.

UNID. 150 R$55.00 R$8.250,00

83 Grampo p/pasta c/trilho de aço 50x1 80mm CX 150 R$22.50 R$3.375,00

84 I Grampo para grampeador de madeira munual 106
de 4 a 8 mm caixa com 3.500 unidades

CX 220 R$19,90 R$4.378.00

, Perfurador de papel de mesa, metálico com 2 furos.
' diâmetro dos furos; 3mm. com armazenador de
confetes tamanho médio 20 fls.

UNID. 60 R$45.00 R$2.700.00

Perfurador de papei de mesa. metálico com 2 furos,
diâmetro dos furos: 3mm, com armazenador de

I confetes tamanho grande 30 fls.

UNID. 20 R$55.00 R$1.100.00

87 I Pistola para cola quente grande UNID. 50 R$29.00 R$1.450.00

88 1 Pistola para cola quente pequena UNID. 50 R$20.00 R$1.000.00

lAImofada para carimbo numero 2, cores variadas
89 Com tecido de longa duração; em estojo plástico com

I tinta:

UNID. 50 R$8.50 R$425.00

90

I Calculadora de Mesa. 8 dígitos, bateria + solar;
Alimentação por bateria, alimentação solar, tecla | | | ^$25.00 ] R$1.250,00
memória, raiz quadrada, inversão de sinal,

I porcentagem, embalagem Box.

Corretivo liquido base de resinas, água, plastlficantes
91 I e pigmentos brancos; contendo dizeres do fabricante

I e prazo de validade, contendo 18ml. Cada. validade
minima de 12 meses. Caixa c/IZ

CX 40 R$36.00 R$1.440.00

92 I Elástico borracha tipo látex numero 18. saco com
100g. alta resistência, com 200 unidades

PCT. 60 R$6.75 R$405.00

93 I Cone de plástico, para sinalização 50cmc/2 faixas. UNiD. 40 R$29.90 R$1.196.00
94 I Fita adesiva larga, polipropileno - MARROM - rolo | pQj.

I grande 48mm x 50m. pacote com 5 rolos
100 R$19.90 R$1.990.00
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95 Fita adesiva larga, polipropileno transparente - rolo
rande 48mm x 45m, pacote com 5 rolos

PCT. 100 R$18,90 R$1.890,00

96 Molha dedo 12g, fabricado com glicóis. ácidos graxos,
corante e aromatizante; caixa c/12 unid.

CX 50 R$48,75 R$2.437,50

97 ^rancheta em duraplac, na cor branca, com
prendedor metálico antioxidante, tamanho oficio.

UNID. 50 R$10,00 R$500,00

98
Tesoura em aço inox 12 cm, lamina de aço afiada e
corto preciso, com uma das pontas em formato
arredondado e cabo de plástico preto

UNID. 100 R$3,75 R$375.00

99

Tesoura em aço inox 8" de 21 cm, lamina de aço
afiada e corto preciso, com uma das pontas em
òrmato arredondado e cabo de plástico preto com
pino vermelho.

UNID. 100 R$12,50 R$1.250,00

100
Tinta para carimbo - 40ml, para todos os tipos de
almofadas, tinta à base de água, caixa com 12
unidades, Cores variadas caixa c/12 unid

CX 100 R$55,00 R$5.500,00

101 Trena (Fita laroa) 17mm. Tm. 5mts UNID. 60 R$18,50 R$1.110,00

102 Bloco auto adesivo 4X1 50x38mm PCT. 300 R$7,00 R$2.100.00

103 Bloco auto adesivo 100x76 UNID. 200 R$6,70 R$1.340,00

104 Envelope amarelo ouro grande - 31 x 41cm UNID. 700 R$0,85 R$595,00

105 Envelope amarelo ouro médio - 240 x 340cm UNID. 700 R$0,60 R$420,00

106 Envelope amarelo ouro pequeno -176 x 250mm UNID. 600 R$0,40 R$240,00

107 Envelope P colorido 163x255mm UNID. 600 R$1,00 R$600,00

108 Envelope papel oficio pardo A4 229x324mm UNID. 2000 R$0,55 R$1.100,00

109

Papel Sulfite; tipo A4 75g/ m2, formato: 21x29.7cm,
tipo: papel alcalino, papei produzido com fibras
virgens de eucalipto, na cor branca, caixa c/ 1
resmas de 500 folhas.

CX 345 R$230,0 R$79.350,00

110 Álcool etílico hidratado 46,4% liquido embalagem de
1 litro com 24unid

CX 400 R$74,00 R$29.600,00

valor total dos itens R$701.149,20

4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 valor máximo estimado para os interessados em participar deste certame é
um mil, cento e quarenta e nove reais e vinte centavos).

5 DO PERÍODO DE VIGÊNCIA ARP

de R$ 701.149,20 (setecentos e
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5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste procedimento licitatório será de 12 (doze)
meses.

6. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

61 Este procedimento licitatório, bem como a contratação deie decorrente, será regido peias normas^presentes da
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), aplicando subsidiariamente o disposto na Lei n 8.666, de 21
de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Além desta legisla^tyevem ser observadas ainda
as determinações da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, trate^te|tatuto Nacionai da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como os decretos federais qud#|sat#^fe^mtrataçoes
públicas, em especial, o Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, quejpjamenta Astrui^t^^^zaçao
deste tipo de modalidade licitatória e demais regramentos atinentes c^^rla. ^
7. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

7.1 O objeto do presente termo de referência será receb^^ cada solicit^age fon^scime^to pelo Município de
Feira Nova do Maranhão-MA em prazo não superior a 02 (d^^ias após recebi^^ da ordem de fornecimento.
7 2 Os produtos deverão ser entregues na sedado órgão requis^^^conforme er^reço descriminado na ordem
de fornecimento recebida pela Contratada. hor«as 08:00 às 13:f&ras. Sendo o frete, carga e descarga por
conta do fornecedor até o local indicado.

acarretará a anulação do empenho, bem
I fornecedor subsequente considerando a

7.3 O não cumprimento do disposto nos itení
como a aplicação das penalidades previstas
ordem de classificação do cert|f"

ai e a'

7.4 A administração
e seus anexos.

par^^^^^pento executado em desacordo com os termos do Editai

8 FORNECIKIEN^^CAL DOS PRODUTOS
Municipal,8.1 Os produtos dev^ã^%!3tregué%m conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria

ítantoácuantos forem^nece^lÊbs), de atíordo com a necessidade da cada Secretaria Municipal.

8.2 O ser efflregues em parcelas, de acordo com a necessidade do Município de Feira Nova
do Maranl^MA. po^^^^r diária, semanal ou mensal. Após solicitação pela Secretaria Municipal, os produtos
deverão ser ergues, noWário compreendido entre 08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira, na sede
do Almoxarifado dS/efeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, sito à Praça Central, Centro - Feira Nova
do Maranhão/MA, aos^cuidados do responsável pelo setor de compras da prefeitura municipal, ou em outros locais,
a critério da Prefeitura Municipal, sem nenhuma despesa adicionai, sendo o frete, carga e descarga por conta do
fornecedor até o local do armazenamento;

8.3 O prazo máximo para entrega, para os produtos, será de 02 (dois) dias corridos, a contar do recebimento da
ordem de fornecimento dos produtos pela contratada.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

36



ESTADO DO WIARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

8.4 No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado, no que couber, as disposições contidas
nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n® 8.666/93 e suas aiterações.
8.5 As entregas deverão ser com preço C.I.F. por conta e risco do iicitante vencedor, nas quantidades solicitadas
e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos fiscais, devidamente discriminados
com todos os produtos, marcas e respectivos valores. ^
8.6 O Contratado fica obrigado a trocar, ás suas expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não Importará sua aceitação.
8.7 O Contratado fica obrigado a trocar, ás suas expensas, os produtos que vier^^^r recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitação. _
8 8 Substituições de marcas - Os produtos que, por aigum motivo saírem do suas
embalagens melhoradas e /ou modificadas, ainda na vigência do contrj^o CONT^AD^fe^^ar da
Secretaria Municipal de Educação, avaliação das amostras substitui^PTomissao-Q^^^çao daá Aniostras
analisará se as características dos produtos apresentados estão com as especí®|oes e condições deste•  - - ' ■ ... o—j pela refen^comissão, a ata de

^^ão do(s) pr^b(s):Termo de Referência, do Edital e do Contrato. Sendo o P^®^P^do f
degustação do produto deverá ser anexada ao contrato, justificado a subçM^ã. — y ,
8 9 É de responsabilidade da contratada a substituição dentro de 02 (doisfmscorridos, dppois do comunicado

I  I..1- i eam niiQteniiop nniic nara asem quaisquer ônus para ada Administração Municipal, de qualquer produto entregL,.^^^_ .
Administração Municipal e desde que aprovado o novo materiâl^^ Prefeitura Mimiè^i.
8.10 A aquisição dos produtos, objeto desta iici^ção, será sob ré'gi|ade execução ifídireta, observando o prazo e
o local de entrega e as demais condições exposía^jeste Termo.

m

: entrega e as demais condições expolt^n

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADAS

9.1 A aceitar nas mesmas condições contrat^^^ acrèsçi|^^^^upressões que se fizerem necessários na
=. j I..* «íA ORO/. nnr rorífrÃ Hn vflinr Inicial atualizado do contrato:^0 por cenfo) do valor inicial atualizado do contrato;

entre as partes contratantes, na forma
Í66/93 e suas posteriores alterações;

devidamente atu^^Ma, >5^^ j • x j •
9.4 Dar ciência ir^p^í^gue dá^cumpní^psturas do Município, e as disposições iegais estaduais e federais
inerentes; . . . j ■

9.5 Responsabiliza-s^j5^^^nos ca^^^s diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua cuipa ou
dolo^%ecução do contrato»,. . , - u
9.6 P#l(^^e|clarec^nto^||^ lhe forem solicitados e atender prontamente as reclamações sobre seus
9.7 Respo^lilizaí^^feAas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega dos produtos, inciusive frete,
encargos trabalí^as, pre^denciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato e eventuais perdas
e danos causadoWfeeus agentes. -
9.8 Obriga-se a contraêda manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme disposto no art. 55,
inciso Xlll, da Lei n°. 8.666/93.
9.9 Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte para o fornecimento dos produtos.

9.10 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer Irregularidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
que julgar necessários.
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9.11 Entregar os produtos em embalagens resistentes, que proporcione sua integridade até o uso; com data de
validade nas condições estipuladas no termo de referência, observadas as normas legais.

9.12 Substituir os materiais entregues em desconformidade com as normas do Edital especificamente nas condições
definidas no Termo de Referência, ANEXO 1 do Edital.
9.13 A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pa™, o objeto
deste TR em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, conforme o art.69 da Lei
po 0 000/93"

9.14 A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, não aceitará, sob ^ transferência de
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técni^.^^gquer outros, sendo
expressamente vedada a subcontratação %'
10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, ac^^^^^ fomecimento^^bbjeto do contrato,^
10.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à b%^xecu^.tos obrigaçõesfentratuais, inclusive,
permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou e^^^ados da Con^^a às suas^ependencias, desde
que estes estejam devidamente identificados;
10.3 Comunicar á Contratada, através do executor designacMgjuer problem^ip ocorra durante a execução
dos materiais; ^
10.4 Promover os pagamentos dentro do pi^tetipulado; m ^
10.5 Fornecer atestados de capaci^de técn^quando solicita® desde que atendidas as Obngaçoes
Contratuais; ^
10.6 Receber e conferir o objeto;
10.7 Recusar o objeto que não estiver de aô^-« .
10.8 Prestar as informaçõqá^^espjarecimeffi^u^ venham a ser solicitados pela contratada,
10.9 Suspender o pagamenfe^^otát^^Sltó^^s houver obrigação contratual pendente por parte da
Contratada, até a complçferegulafliapo. . ... . v/^ i ■ ooccr/qq
10.10 Verificar a regulárfte^fiscal á^gNTRATADA, conforme o artigo 29, incisos 111, iV e V, da Lei n° 8.666/93,
antes de efetivar,Àciamen^& . .. . * j-»- -
10.11 Aplicar à^^^teda a#^halidade^teratuais e regulamentares cabíveis, garantindo o contraditório e a
ampla defesa. ^ . r, r - •
10.12 Outras obri|^Q^Astantes'Wía de Registro de Preços e do Termo de Referencia.

11.1 A exef'^^'''

.com as^"^

:ão d^^Mjito e a respectiva prestação de serviços serão acompanhadas e fiscalizadas por1 1. i A exeqyçdu uu c a ico|jcv..uva vw r- •

servidores (fisca^^ubstitutèj a serem designados pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhao/MA;
11.2. Ao Fiscal com^^acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos produtos
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

12 ■ DO REAJUSTE DE PREÇOS

12.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
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junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do iriciso II do caput úo Art. 65 da Lei n°
8.666/93.

13. DO PAGAMENTO

1310 Município de Feira Nova do Maranhão/MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta ajustada. _
13.2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de transferencia
eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancaria, diretament^^^nta da contratada, apos a
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestadcfeÇi^^^o seu objeto pelo
setor competente, depois de efetuadas todas as conferências,. ^
13.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corren^^Agencia^ípnca^^Ta^^^rencia
bancária

13.4. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com contratada para
retificação e reapresentação. . .r-
13.5. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serã^^tivadá®^s a verificaç^a regularidade da
empresa contratada, com a apresentação das certidões n^ssárias para median#^consulta aos sítios
eletrônicos oficiais da documentação mencionada no art. 29^Lei n®. 8.666/93, ^ ^ ^
13.6-0 não cumprimento do subitem anterior implicará na sus%|odo pagamenra||,so sera processado apos a
gpmQpntanãn ftag mfftrídas certidões negativas, não podendo ̂ ^onsiderado a^so de pagamento.
13.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida peiáSpria Contratada,^Steoriamente com o numero de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de h^|itaçãcí^toostas, não se&iitindo notas fiscais/faturas emitidas com
outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais oiíre|JmatrÍz; >íS.
14 VIGÊNCIA DO CONTRATO

141 O objeto deste Termo no^^^%adoAffltrato Administrativo, estabelecendo em suas ciáusulas
_ _ _ «rnitnc as partes, de acordo com os dispositivos normativosas condições para sua e;^ução, ósfytos

vigentes

14 2 A vigência (iA3ntratoMisorrent€«^ta licitação obedecerão aos termos do art. 57 da Lei n® 8.666/93, os
prazos serão conlfe^artir «Ma de s®|anatura, podendo, no interesse da administração, mediante Termo
Aditivo ser prorroglSxcf^cordo coí^^ispos^o inciso li, do artigo 57, da Lei n® 8.666/93.
14.3. À Administraç%eâa:se o di%,unilateral de, a qualquer momento, rescindir o Contrato, nos casos e
fomiâ^Mstas nos i^^8^%ia lei 8;666/93 e alterações posteriores.

^^^FlÍFaNovTdo Maranhão-MA, de de 2021,

JACKSON MACEDO ROCHA
Pregoeiro Municipal
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I  anexo 11-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N"'*;2021. ._ \

0(A).. ..(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ■ "a «da^e de
/UF. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n" 0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO

CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matricula funcionai n" considerando o
iuiqamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° /200
publicada no de / /200 processo administrativo n.° RESi^^^istrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e quaiificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação<p^|^nçada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se a®®rtes í^^^ratantes
na Lei n" 8.666, de 21 de juntio de 1993 e suas alterações, no Decre^p'.892, de ̂ ^éiro e em
conformidade com as disposições a seguir;

QO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços^^tura Contr^^e empresas para aquisição
de materiais de expediente em geral para suprir as necessi^^a Prefeitura ̂ ^Feira Nova do Wiaranhao ■
MA e suas Unidades Administrativas, contóme Termo de R^gcia, anexo do editai de Pregão n

/20..., que é parte integrante desta ̂ assí^to a proposta independentemente de transcrição.

Í2}-D0S"PRlÇ0S, ESPEÇlFiCAÇÕES E QUALITATIVO^

2.1. O preço registrado, as "«^ade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são ^

^ ^ ^ •

EMPRESA; ■ , " ^ , '■ ' "
nNP.l- ' ' ' • e-,

ENDEREÇO:* -  ; F ' ■ . f-. .

■

RFPRFSFNTANTE: ^ —

E-MAIL: ■  ■
TEL;(.) - •

ITENS ^  DESCRiÇÃO QÜANÍ. um: :
VALOR

UNITÁRIO
/VALOR
..TOTÁL

■NV

VALOR

H•
0

>

'/

1

(  \

r^i^fT^Af^SACmiTA DE REGISTRO DE-PREÇpS;^4:^

31 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
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desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
na Lei n® 8.666, de 1993, e no Decreto n° 7.892, de 2013.

j4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

p; REVÍSÂQÍ CANCELAMENTO.
m

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamen^^^tervalos nãd^p"fiòres a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços regist^m^^ Ata. m

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em de^rência de eventb^^ução dosffeços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, à Administraç^^mover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se sup^S^ko preço praticâ^Éo mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(^^ra ne§fer(em) a preços aos valores praticados pelo
mercado.

5.4. O fornecedor que não ac^pp
assumido, sem aplicaçã^e penáf^^

^valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso

).4.1. A orderní^e cla^^ç^o do^mecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
)bservará a cláj$#.a,ção ongmáL

5 5 Quando o pre®e^(:ado t^^e superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
comr o orgao

5.5.1 do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
forriecime^^ sen^^õação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados^^,

%

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se toma^^rior àqueles praticados no
mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditória ampla defesa^

5.7.2 e 5.7?

m.

^rá formalizado por

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS P0D|M OCORRER P^FATO SUPERVENIENTE,
DECORRENTE DE CASO FORTÜITO OU F^A MAIOR, Ql^feEJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA,
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICA^;

5.9.1. Por razão de interesse público

5.9.2. A pedido do fornecedor.

ié." DÃS.PENALIDADÉS.

6.1. O descumpri^to df^^ Re^^| Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
6 2 É da competlffift.órgâ^^.pciado'^ aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta zial&kp preT%. 5°, Inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que
0 de.sfeprimento diâ%re^^O>às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivoôrgã^^pl^apirto da"#alidade (art. 6^ Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).
6.3. O órgã^^ipipan^Wrá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do

_  - nopo /NonAnlomanfn Hn renictrn Hn
o.o. u uiyau o ^ ' ' j • * j

Decreto n® 7.89^^;!^, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

l"?-

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12. §1° do Decreto n" 7892/13.

7 3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos iicitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do iicitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços,
nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014.

gis de lida e
Para firmeza e validade do pactuada, a presente Ata foi lavrada em ....
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Represent

representante^5Paal(is) d^^femecedo®fregistrado(s)

de 2020.
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.-J

- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRAT'^^ANEXOU!

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA
ENTRE 810(A)

J...., QUE FAZEM
EA EMPRESA

... (órgão)
/Estado....

lUNlCiPAL,

í^-PF n°
no CNPJ/MF sob o

A PREFEITURA MUNICIPAL DE por intermédio do(a)^
contratante), com sede no(a) na cidade de ■■■■■%
inscrito(a) no CNPJ sob o n° neste ato represe^do(a) p|a PR
Sr po[tador{a} da Carteira de Identidade n" ^®edida pe®)^

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ^ ^í"';:::;:::: sediado(a) na •;#%:: 3rfi '
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) P^^(a) ® ® "oexpedida pela (o) e CPF n° ^ tendo^^a o que cfcta no Processo ne em observância às disposições da Lei^^gee, de 21 de 19^3, da Lei n 10.520, de
17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de D^^to Consumidor^'Decreto n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente T^ de Contrato, íe%nte do Pregão n° /20 por Sistema
de Registro de Preços n° 0000/2020, mejant^^^sulas e condlçõ& seguir enunciadas.
pTCLAUSULA PRIMEIRA- OBJETO.

1.1. o objeto do presente Terf^^to^^uislção de materiais de expediente em geral para suprir
as necessidades da Prefeitura dif e suas Unidades Administrativas, conforme Termo
de Referência.

1.2. Este Termo
independentement4|p

-se aofiM do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,

1.3.< ião do to:

■EMPRESA; ' ^ ^ ■ —

CNPJ:. ' —
ENDEREÇO: . ■ ■ ' — ^
REPRESENTANTE: ^

F.MAII ; : ( ) .

ITENS ;  , DESCRIÇÃO . . . QUANT. , UNID.
VALOR

UNITÁRIO^
VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL: '
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^ A

CÜÃÜsDIXSEGUNDA - VIGÊNCIA.

21.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aqueie fixado no Termo de Referência, com iriicio na data de
;  ; e encerramento em / / prorrogávei na forma do art. 57, §1°, da Lei n 8.666, de

1993.

^TaÃUSULA TERCEIRA-Pf^EÇO. ~

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas e Indiretas ̂ ^rrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soclai^abal^^^revidenciári(Mscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outr^ecessários a^^primento integral do objeto da
contratação.

jrpAÜpri-A QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta cont^ção e^^taramadas efflotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 20^^

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:
Elemento de Des

PI:

rslCLÂUSÜLA QUTNTA - PAGAIVIENTQ.

5.1. e ̂ pis condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

jeTãÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. As regras ac^^o reajuste do valor contratual são as estabelecidas no termo de Referência, anexo a este
Contrato.

ÍT^ÃÜSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. ■ - .

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

□
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rRTrrrÃWsTMTQÍTÃW-'l(»ITREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Editai.

lã: CLAÚSUIJ^ NONA - FiSCALiZAÇÃO.

9.1 A fiscalização da execução do objeto sera efetuada por
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao ̂ o do corí^o,
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.2 Ao Piscai compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaiiar^^^^ do Contrato
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determiqSo o qü^^e®essario_aTAarizaçao das faltas,ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da L^8Í666/1993 ̂giaiteraçoes^áteriores.
9.3 O Fiscal do presente contrato será o(a) Senhor(a)

.

[íTCÊÃUmÃllECiMOBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA GQNTRATAD^

10.1. As obrigações da CONTRATANTE#^pNT^^A são aquArevistas no Termo de Referência, anexo
do Edital.■iTclACmÃ^ SANÇÕES ^MINISTRATIVAS.11.1. As sanções refere^^^^^^^^las previstas no Termo de Referência, anexo do Editai.
íTZ^ãÂUSULADÉCimSEGUNDA-RÈSCÍSÃã ]

12.1. O PRESENT^ER&. DE CC^ÉrATO^^DERÂ SER RESCINDIDO:
T^&bJiSto unilá%ai eWàto da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xil e XVIi do art. 78
áMàtfmme. 1 me con# conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da apiicaçao

r.rlfS^^-?ârDrmn rip Rpfprência. anexo ao Edital;í§?n'çfôfermo de Referência, anexo ao Edital;
f"''̂ ite, nos termos do art. 79, inciso il, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
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12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

[13. CLA¥SUI-A DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

O

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato pa^J^^quer operaç^^pnceira;

13.1.2. Interromper a execução contratual s^^legação de in^í^^ento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

jjO'LÁ"üSÜLjA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇO^ES. J

14.1. Eventuais alterações coq^^^^ isciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

mie
14.2. A CONTRATADA'®|gada r^^êitar. nas
se fizerem necess^»s, atl®nite de

m
d14

me^^^ndições contratuais, os acréscimos ou supressões que
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

.3. As supressõ^g.,^.
(vinte e cinco por cerf^idcí^tor Iniciaí^^lizado do contrato

o ceWado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%

ri57CLAUSULADÉGlMA QUINTA yPOS CASQ.S OMISSOS

15.1. Os cas^jjiisso^® decididos peia CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.666,
de 1993 na l^^k)0 520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, slffido as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

IFCLÂUSULA décima sexta - PUBLICAÇÃO. 11.^

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos
Municípios do Maranhão - FAMEM.
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IÍtT-CIAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes

FEIRA NOVA DO MARANHÃO -

Responsável legal dff®|lTRATANTE

ReÍp^sávS%^a CONTRAÍA

de 20.
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AMPyn IV ■MQDEllO SUGERlDO CARTA PROPOSTA DO PREGÃO EUETRQNIGO N° ***/?021^

de ^de

Prezados Senhores,

O

inscrita

(empresa), com sede na cidade de
no CNPJ/MF sob o número.

portador do CPF n/

n/
neste ̂ to P®*"

e R.G. nA> m, ab§^^^^ropõe
*eços para futura^ara Regisw^wiev"=

em gerai par^Kir as necessidades
VdministrativaAonforme Termo de

à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os' preços jnfra discrim^
Contratação de empresas para aquisição de materiais de ,
da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão ■ MA e suas
Referência, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N.°

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser infe^^^essenta) ̂ ^^ados a partir da data de sua
abertura;
b) Preço Total por extenso R$ ( A -•■)•
c) Dados da empresa:
Razão Social:
CNPJ(MF) n°:
Inscrição Estadual n°:
Endereço:
Fone:
CEP:
Cidade:
BancoDanuu

ouver:

'.■■4Í
lencia — , ri—

a) Dados contrato;
Nome: ^^
RG n°:
CPFn°;

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa
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